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Termo de Cooperação 3/2024 /AGRODEFESA

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMETO SUSTENTÁVEL -
SEMAD E A AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – AGRODEFESA, OBJETIVANDO, O COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES
BASES DE DADOS E FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS ENTRE OS ÓRGÃOS.

 

 

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, CNPJ: 00.638.357/0001-08, com sede administrava situada
na Rua 82, nº 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 2º andar, Setor Sul, em Goiânia-GO, representada pela atual titular da Pasta, Secretária de Estado, ANDRÉA
VULCANIS, inscrita na OAB/DF sob o nº 37.330 e no CPF sob o nº 845.216.009-72, nomeada pelo Diário Oficial do Estado de Goiás, de 02 de janeiro de 2019,
Ano 182 - diário oficial/GO n° 22.963 - suplemento e a AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – AGRODEFESA, CNPJ nº 06.064.227/0001-87, integrante
da administração indireta do Poder Executivo do Estado de Goiás, conforme inciso IV, do art. 51, da Lei estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023,
entidade autárquica estadual, com regulamento aprovado pelo Decreto estadual nº 10.320, de 12 de setembro de 2023, sediada na Avenida Laurício Pedro
Rasmussem, 2535, Setor Vila Yate, Bloco 1, Goiânia – GO, CEP: 74.621-005, representada pelo titular da Pasta, Presidente, JOSÉ RICARDO CAIXETA RAMOS,
brasileiro, casado, empresário, CPF nº ***.337.011-** e RG **5482*/SESP-GO 2º via, nomeado pelo Diário Oficial do Estado de Goiás, de 22 de maio de 2023,
ano 186 - diário oficial nº 24.045, RESOLVEM celebrar este Acordo de Cooperação Técnica, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
nº 202200066003616,  e em observância às disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, legislação correlacionada à política pública e suas
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo a Cooperação Técnica entre a SEMAD e a AGRODEFESA, visando o compartilhamento de
informações, bases de dados e ferramentas tecnológicas, de forma gratuita, a fim de possibilitar a realização de investigações e auditorias, inclusive
conjuntas, respeitados os limites legais de competência de cada parte envolvida.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS ESPECIFÍCOS

São objetivos específicos na execução deste Termo de Cooperaçãoo:

I - a cooperação no compartilhamento de informações, bases de dados e ferramentas tecnológicas; e

II - a interação entre especialistas e a organização conjunta de eventos de capacitação;

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independentemente de transcrição, é parte
integrante e indissociável do presente Termo de Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos
acatam os Partícipes.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

São obrigações comuns deste Termo de Cooperação:

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos;

b) executar as ações objeto deste Termo, assim como monitorar os resultados;

c) designar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente instrumento, representantes institucionais incumbidos de coordenar a
execução do Termo;

d) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos,
ao patrimônio da outra parte, quando da execução do Termo;

e) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final;

f) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

g) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio próprio;

h) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os documentos relacionados ao Termo,
assim como aos elementos de sua execução;

i) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas;

j) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em
razão da execução do Termo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;

k) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso;

l) promover o intercâmbio de informações técnicas relacionadas ao desenvolvimento das atividades da Sala de Situação e à prevenção de
eventos hidrológicos críticos;

m) cooperar na geração de conhecimentos técnico-científicos relacionados à prevenção de eventos hidrológicos críticos, bem como ao seu
monitoramento.

4.1. Subcláusula única – As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente
instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de
Trabalho.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
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No prazo de 30 dias, a contar da celebração do presente Termo, cada partícipe designará formalmente, preferencialmente servidores
públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar, monitorar e
supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento da parceria.

5.1. Subcláusula primeira. Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar
reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.

5.2. Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação
deverá ser feita ao outro Partícipe, no prazo de até 30 (trinta) dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente Termo de Cooperação Técnica.
As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

Os serviços decorrentes do presente Termo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer
remunerações por eles

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos Partícipes, em decorrência das atividades inerentes ao presente Termo, não sofrerão
alteração na sua vinculação, nem acarretarão quaisquer ônus ao outro Partícipe.

As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no
Termo e por prazo determinado.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

A vigência do presente Termo é de 5 (cinco) anos a partir da publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado,
mediante a celebração de aditivo.

9. CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSAIS

Para a proteção à privacidade dos titulares de dados pessoais e atendimento das diretrizes da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e boas práticas, a SEMAD e a AGRODEFESA obrigam-se a:

a) tratar, usar e atender os requisitos de coleta mínima necessária dos dados pessoais para os fins a que se destinam, mantendo-os
registrados, organizados, conservados e disponíveis para consulta;

b) manter os dados pessoais armazenados apenas durante o período estritamente necessário à execução das finalidades contratuais
previstas ou pelo prazo necessário ao cumprimento de eventual obrigação legal, garantindo a sua efetiva confidencialidade, bem como
manter o devido armazenamento em meios seguros, preferencialmente digitais e com rastreabilidade disponível, assim como garantir
destinação final segura;

c) quando da coleta de dados pessoais sensíveis, armazená-los em local apartado dos demais dados pessoais e com nível de restrição ainda
maior, sendo disponibilizados somente mediante requerimento formal e justificativa legítima;

d) aplicar medidas técnicas e administrativas capazes de proteger os dados contra alteração, perda, difusão, acesso ou destruição –
acidental ou intencionalmente – não autorizados ou estranhos à essa relação contratual, bem como contra qualquer outra forma de
tratamento irregular;

e) informar a outra parte imediatamente após a tomada de conhecimento caso haja alguma suspeita ou incidente de segurança concreto
envolvendo dados pessoais, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada;

f) garantir que os titulares de dados pessoais tenham acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados mediante
requerimento;

g) assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto deste contrato tenham ciência e cumpram as
disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais;

h) fomentar e disponibilizar treinamento e ações de conscientização relacionadas à proteção de dados pessoais e privacidade aos
responsáveis pela execução do termo de cooperação, garantindo assim a implementação de Boas Práticas e da Governança, nos termos dos
art. 50 e 51 da Lei nº 13.709, de 2018; e

i) responsabilizar-se caso deem causa a eventuais violações de dados pessoais nos termos da legislação vigente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

Fica acordado que, no prazo de vigência deste Termo, se houver interesse dos Partícipes, o presente instrumento poderá ser modificado, no
todo ou em parte, mediante Termo Aditivo, a fim de incluir, excluir ou modificar cláusulas, itens, subitens ou alíneas, desde que mantido o seu objeto.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ADMISSÃO DE NOVOS PARTÍCIPES

No interesse da obtenção de melhores resultados quanto ao objeto deste Acordo, havendo concordância entre os Partícipes, poderão ser
admitidos novos partícipes mediante Termo Aditivo, desde que seus interesses sejam compatíveis e convergentes com os do objeto acordado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ENCERRAMENTO

O presente Termo de Cooperação Técnica será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo;

b) por denúncia de qualquer dos Partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando o parceiro com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

c) por consenso dos Partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; e

d) por rescisão.

12.1. Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a
data do encerramento.

12.2. Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão acordo para cumprimento, se
possível, de meta ou etapa que possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos partícipes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
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O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação
formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, nas seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do resultado do Termo de Cooperação; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Os Partícipes deverão publicar extrato do Termo de Cooperação Técnica na imprensa oficial.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os Partícipes, cujo direcionamento deve
visar à execução integral do objeto.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os Partícipes, cujo direcionamento deve
visar à execução integral do objeto.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA  CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento deste termo serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 13.140/2015 e
da Lei Complementar Estadual nº 144/2018.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Para dirimir as questões resultantes deste termo fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO, com renúncia expressa a qualquer outro.

Para que surta efeitos jurídicos legais, lavrou-se o presente termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes legais,
exprimindo concordância com as condições impostas na presença de 2 (duas) testemunhas.

 

ANEXO I – CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no
tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou
mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de
2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996,na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na
Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo
vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as
hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral.
A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia
da presente cláusula arbitral.

Goiânia - GO, abril de 2024.

 

ANDRÉA VULCANIS
Secretária da SEMAD

 
 

JOSÉ RICARDO CAIXETA RAMOS 
Presidente da AGRODEFESA

                                                                                 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. Kennedy Arantes de Almeida - CPF: ***.531.691-**

2. Robson Disarz - CPF: **.771.900-**
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Documento assinado eletronicamente por JOSE RICARDO CAIXETA RAMOS, Presidente, em 26/04/2024, às 16:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA VULCANIS, Secretário (a) de Estado, em 29/04/2024, às 16:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON DISARZ, Subsecretário (a), em 30/04/2024, às 13:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 59325974 e o código CRC 94639CEA.

 

Agência Goiana de Defesa Agropecuária - Agrodefesa
Avenida Lauricio Pedro Rasmussem, nº 2535, Setor Vila Yate, Bloco 1, Goiânia - GO CEP 74621-005

Fone: (62) 3201-6758 E-mail: presidencia.agrodefesa@goias.gov.br

   

Referência: Processo nº 202200066003616 SEI 59325974
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zereis
Obs.: Extrato do Termo de Cooperação 03/2024 publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás em 03/05/2024, pg. 35.



ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

GERÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL
 
 
 

PLANO DE TRABALHO

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
(SEMAD) e a AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA (AGRODEFESA), propõem o presente Plano
de Trabalho, que regerá a execução do pacto a ser celebrado, prestando as seguintes informações:

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a Cooperação Técnica entre a SEMAD e a
AGRODEFESA, visando o compartilhamento de informações, bases de dados e ferramentas
tecnológicas, de forma gratuita, a fim de possibilitar a realização de investigações e auditorias, inclusive
conjuntas, respeitados os limites legais de competência de cada parte envolvida.

2. JUSTIFICATIVA

Favorecer a troca de experiência e colaboração mútua entre as instituições no sentido
de unir esforços para tolher e coibir condutas ilegais nas esferas administrativa, cível e criminal.

3. META

A meta a ser atingida é o efetivo compartilhamento de informações constantes em
bases de dados do Cadastro Ambiental Rural, Sistema de Informações Geográficas Ambientais do
Estado de Goiás SIGA-GO e Sistema de Defesa Agropecuária de Goiás - SIDAGO.

4. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes.

5. CRONOGRAMA

A disponibilização de dados e informações será providenciada em até trinta dias após
a assinatura do presente instrumento, cabendo as equipes técnicas em conjunto com as equipes de
tecnologia da informação da SEMAD e da AGRODEFESA o fornecimento de webservice ou login e senha
para acesso aos referidos sistemas.

6. DOS RECURSOS

A gestão do Termo de Cooperação Técnica, no que compete ao acompanhamento da
execução e vigência, será realizada por gestor indicado pelos partícipes.

7. CANAL DE COMUNICAÇÃO

Ficam encarregados para atuar como canal de comunicação entre controladores, os
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados os seguintes servidores:
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Agrodefesa: Kennedy Arantes de Almeida (CPF: ***.933.031-**), como titular e
Carlos Henrique de Castro Howes (CPF: ***.401.531-**), como substituto.

Semad: Robson Disarz (CPF: ***.771.900-**),  como titular e Murilo Raphael Dias
Cardoso (CPF: ***.823.611-**) como substituto.

8. DA APROVAÇÃO

Estando perfeitamente ajustados com os termos propostos, os partícipes aprovam o
presente Plano de Trabalho.

 

Goiânia/GO, abril de 2024.

 

ANDRÉA VULCANIS
Secretária da SEMAD

 
 

JOSÉ RICARDO CAIXETA RAMOS
Presidente

                             
 
 

TESTEMUNHAS:

1. Kennedy Arantes de Almeida - CPF: ***.933.031-**

2. Robson Disarz - CPF: ***.771.900-**

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE RICARDO CAIXETA RAMOS, Presidente, em
26/04/2024, às 16:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA VULCANIS, Secretário (a) de Estado, em
29/04/2024, às 16:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON DISARZ, Subsecretário (a), em 30/04/2024,
às 13:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
59329530 e o código CRC 01421F9C.
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